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-------------- ESTADO DE SÃO PAULO--------------

DECRETO n9 2.340, de 09 de • maio de 1.995. 

DECLARA DE U�JLIDADE PfiBLICA, PARA FINS DE DESA

PROPRIAÇÃO AMIGÃVEL�":\ÕU JUDICIAL, ÁREA DE T�RRA -

QUE ESPECIFICA, E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua

ritinga, no uso de suas atribuiç&es legais, e nos termos dos artigos 

29 e 69 do Decreto-Lei Federal 3.365/41. 

D E C R E T A:-

ARTIGO 19 - Fica declarada de utilidade pÜblica, 

para fins de desapropriaçio amigável ou judicial, 
-

urna area de terra 

localizada no trecho compreendido entre a Avenida Francisco E.Pentea 
. ... . 

-

do, no Jardim Vale do Sol, neste municipio, atê a Rodovia SP-333 que 

consta pertencer a OSMAR GIRROTO E S/MULHER, necessária ao ACERTO DA 

DUPLICAÇÃO DA RODOVIA MUNICIPAL ''DR. HORÃC IO RAMALHO '', e com a se-

quinte descrição:- ''Começa no ponto ''A '', que está localizado na • 
i n-

- -

terceçao da projeçao da lateral da avenida Francisco Emanuel Pentea-

do, com a área remanescente da propriedade de Osmar Girroto e sua Mu 
-

lher; dai segue corifrontando com a área remanescente, por uma curva 

de concordância i direita, �om 61, 74m, de desenvolvimento até o pon

to ''B''; continua com o rumo 69942'SE, na distância de 451, 45m, atê o 

ponto ''C''; dai deflete i direita, e segue com rumo de 64943' SE, na 

distância de 50, 00m, atê o ponto ''D ''; continua por uma curva de con

cordância i direita com 78, 9lm, de desenvolvimento atê o ponto ''E ''; 

continua com o rumo àe 3 29 08' SE, na distância de 28 2,00m, 
-

ate o pon-

to ''F''': que encontra-se na divisa, com a propriedade de Angel o Rina! 
• 

do Colombo; dai, deflete i esquerda, cassando a confrontar com a pro ' 
--

priedade de AngeJo Rinaldo Colombo, segue com o rumo de 78938'SE, na 

distância de 1 2, 39m, atê o ponto ''G '': dai, defletindo � esquerda, pas 
-

sa a confrontar com a lateral da Rodovia Municipal Dr. Horácio Rama

lho, segue no sentido da cidade de Taquaritinga, com rumo de 329 08'NW, 

na distância de 290, SSm, atê o ponto ''H ''; continua, por uma curva de 

concordâ11cia i esquerda, 
. -

com 83, 5lm de desenvolvimento ate o ponto -

''I ''; continua com o rumo de 64953' NW, na distância de 50, 00m, 
-

ate o 

ponto '' J '' ; 

distância de 

deflete i esquerda, 
.... -

451, 45m ate o ponto 

cont. fls.0 2 

e segue com rumo tle 6994 2'NW, na 

continua por outra curva de 
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concordância ã esquerda, com 66, 79m, atê o ponto :'M''; finalmente, de 

flete à esquerda, e passa a confrontar com urna ãrea de propriedade -

da Prefeitura Municipal de Taquaritinga, segue com o rumo de 11<?43' 

SE, na distincia de 9, 20m, at� o ponto inicial ,, A,, perfazendo uma 
-

a-

rea de 8.598, 70m2 (oito mil, se q11 inhen tos • e noventa e oito metros e 

tenta decímetros .quadrados)''. 

ARTIGO 29 
. -

- A desapropriaçao de 
• que trata o arti 

. -

go anterior e declarada de urg�ncia para os efeitos do artigo 15, do 

Decreto-Lei Federal n9 3.365/41, 

a Lei n9 2.786/56. 

. . -

com as rnodificaçoes que lhe trouxe 

ARTIGO 39 - Para ocorrer as despesas com a execu 
-

ção do presente Decreto, serão aproveitadas verbas prÔprias do orça

mento, suplementadas se necessárias. 

ARTIGO 49 - Este Decreto 
-

entrara • em vigor 

ta de sua . -

publicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL Df TAQUA�I·I GA, 
• maio 09 d e aos 

' 

' 

• 

• 

l 

CARLOS NUNES DA 
efeito Mq �icipal-
. / __ ' , . 

--
------· 

SILVA 

de 1.995 . 

na da-

Registrado e publicado na Se re aria da Prefeitura, na data supra. 
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.. \_,,·t;Jc 1r11• 
VERA LO I GIBERÍONI BOSCHINI 

-Direto a da Secretaria-

' 


